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DECRETO N.o 2565/2021 - de 24 de maio de 2021

Estabelece a obrigatoriedade de adoção de medidas de

::T:xEÊ:"ffJ::i'j'xi,ã,'i,Ylo,oJÍ;,ll"o*odoMunicípio

SEBASTIÃO AlClClR DALPRA, Prefeito Municlpal de Paula Freitas, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus sARS-cov-2,
causador da infecção do COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo
Ministério da Saúde e pela Organização Mundial da Saúde,
CONSIDERANDO o Decreto n.o 2.33812020, que declara situação de
calamidade pública no Município de Paula Freitas, reconhecido pela Assembleia
Legislativa do Estado do Paraná,
CONSIDERANDO o aumento significativo de casos de COVID-19 da região do
Município de Paula Freitas e
CONSIDERANDO a ocupação máxima dos hospitais e centros de saúde de toda
a região

DECRETA

Art. ío. Fica proibida, em todo território do Município de Paula
Freitas, Estado do Paraná, a realização de quaisquer tipo eventos ou reuniões,
públicas ou particulares, sejam esportivos, culturais, recreatívos ou de
confraternização, com aglomeração de pessoas, bem como fica proibida a
reunião de pessoas em praças e parques públicos, exceto reuniões em imoveis
particulares de um mesmo grupo familiar, limitada a 10 (dez) pessoas, desde
que todos utilizem máscara e mantenham distanciamento de 2 (dois) metros
entre cada um.

Parágrafo Único: A proibição de que trata o caput do presente
artigo não se aplica e reuniões de autoridades públicas que ficam obrigadas a
utilizar máscara e manter o distanciamento entre os participantes.

Art. 2o. Os restaurantes, bares, recantos, lanchonetes, pizzarias,
lojas de conveniências, carrinhos e carros ambulantes de lanches e espetinhos
e sorveterias, estão proibidos de atender de forma presencial seus clientes e
consumidores, sendo permitida somente a prestação de serviços na modalidade
take away, apenas até as 20h00min ou delivery ate as 22h00min, exceto
estabelecimentos localizados às margens da BR 476 e somente para
atendimento a motoristas em viagem, respeitando sempre as regras de higiene
e adoção de medidas para enfrentamento da pandemia decorrente do
Coronavírus (COVID-19), estabelecidos no presente Decreto.

Parágrafo Único: Fica proibida e venda de bebidas alcoolicas
em todo o territorio do Município de Paula Freitas apos as 20h00min.

Art. 30. Fica determinado toque de recolher à partir da
publicação do presente Decreto das 22h00min até às 05h00min do dia seguinte,
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para confinamento domiciliar obrigatorio em todo território do Município de Paula
Freitas, durante o período necessário ao enfrentamento da situação de
emergência de saúde pública de importância nacional e internacional decorrente
do coronavírus (COVID-1 9).

Art. 40. O descumprimento de quaisquer das medidas
estabelecidas pelo Poder Público, para enfrentamento da pandemia decorrente
da infecção humana (COVID-19), inclusive as previstas pelo presente Decreto,
acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes
infratores, e os sujeitará à aplicação das seguintes penalidades.

l. Multa;
ll. Suspensão da atividade;
lll. Cassação do Alvará de Localização e Funcionamento e

demais penalidades previstas pelas legislaçÕes correlatas.

§ 1o. As penalidades previstas nos incisos l, ll e lll, poderão ser
aplicadas cumulativamente, sem prejuizo e outras sanções administrativas,
cíveis e penais cabíveis.

§ 2o.A multa de que trata o inciso I do artigo 40, será aplicada
nos seguintes valores:

l. para pessoas físicas, de R$ 100,00 (cem reais);
ll. para as pessoas jurídicas, de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

§ 30. Em caso de reincidência, as multas serão cobradas em
dobro, sem prejuízo das demais sançÕes aplicáveis.

§ 4o.A penalidade de Suspensão da Atividade prevista no inc. ll
do Art. 40, será aplicada imediatamente, no momento da constatação da infração,
e se dará pelo prazo de 4 (quatro) a 24 (vinte e quatro) horas ou, em caso de
reincidência, de até 5 (cinco) dias consecutivos.

§ 5o. A penalidade de cassação do Alvará de Localização e
Funcionamento será aplicada em caso de reincidência ou de retirada, dano,
descaracterização ou destruição do aviso de interdição do estabelecimento.

Art. 5o. Este Decreto entra em vigorará do dia 24 de maio de
2021 até as 23h59min do dia 31 de maio de 2A21.

Paula Freitas, 24 de maio de 2021.
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DECRETO N," 25ó5/2021 - de 24 de maio de 2021

Esubclece a ohrigatoiledade <Je adoçào de
mcdidas dc cornbâtc ao (-oronavirus - COVID-
I 9. no ânrbito do Municilio de Paula Freitrs, c
dá outras providêncix.

SEBASTIÂo ALGACIR DÂLPRA, Prtleiro lr,íunicipal rJe

Paula Frcitas, Estado do Praná. uo uso de sus atribuiçõe"
legais.
CONSIDER{\OO os avernços tla pandcnria do Coronavirus
SARS-Clor-2. cattsador r1a infecção do COVID-19 c os
recqrtel prolocolos emitidos pelo N{inistério da Saúde e pela
Organizaçâo lrtundial da Saúde,
CONSIDER-ANDO o Decreto n.' 2.118/2020. que declara
situaçào de calanidadç púb1ica uo Murir-ipio de Paula freitas,
reconhecido pela Assembleia Legislativa do Eslado do Paraná.
CON§tDER-{\DO o auntcnto signiflcati!o dc casos dc
('OVID-19 da regiào do Municipio de Paula F'rejtrs e

CONSIDERA.NDO a ocupaçào máxima tlos hospitais e

.cntros dc saúdc dc toda a rcgiào

nI'CRF'I'À

Art. l'. Fica projbida. em todo território do Níunicípio de
Paula FÍeitas. Esrado do Paraná. a realizaçâo de quaisquer ripo
eventos ou reuniões. públicas ou paíicular!.s. sejam esporlivos.
culturais, rccrcativos ou dc crrnfr atcrnrzação, com aglomcmçio
de pessoas. benr como Íica proibida a reuniào dc pcssoâs enr
praças e parques publicos. exceto reuniões em imoveis
paniculares dt' urn rnesrno grupo I'amiliar, litnilada a l0 (de7)
pcssoas. dcsde quc todos utilizenr máscara c mantcnhaul
distauciamento dc 2 (dois) metros entre cf,da um.

Parágràtb flnico: A prorbrçàu üc quc rrata o ca2al do prcscntc
Jnigo nào sc âJrliel c rcuniõcs dc ruttli<lldcs públicas que
licam ohrigadas a úilizar máscara e manter o rlistmcimenro
cnlrc os panicifranl(s.

,-\rt- 2". Os restaurantes. bares, recarrtos, lancholclcs, pizarias,
lojas de conveniências, cariúos e canos ambulantes de
lancircs c cspctinhos L. soryctcilas, cstào proibidos dc atcndcr
cle lbma presürcial scus clientes e consumidores, sendo
pemitida somente a prestação de serviços ua mor.lalidade late
aI?,!,. apcnas ató as 20h00min ou delivery até õ 22h00min,
exceto estab€lecinentos localizados ás mârgens da BR 476 e
somette pila atendimento a motorislas em viagem. respeirmdo
sernpre ts regrb d!'higiene e adoçào de merlirlm para
enfrentamcnto da pandenria decorrente do ('oronavirus
(COVIDI9), estabelecidos no preset)te Decrcto.

Parágrafo Único: Fica proibida c vcnila rlt bcbi<ias alcoóllcas
em todo o território do Municipio de Paula Freitas após as

20h00mitr.

Arr.3'. Fica detenrinado toquc clc recolhcr à parrir da
publicaçào do presente Decreto Llas 22h00min ate u 0-5h00min
do dia seguilte, para conlinamenro domiciliar obrigarórrc ern
rodo tcrritório rlo Nlunicípio dc Paula Frcitas. durânrc o pcriodo
D*cssário ao cnticntamcnlo da simaçào de entergêucia dc
saúde pública de importáncia nacional c interuciotral
dcçorri:ntc do coronavirus íCO\/lD-19).

Art.4". O descumprimento dc quaisqucr rlas mcdidas
estabelecidm pr-lo Poder Pirblico, para enlientarnento da
pandcmia dç-corrcntc da infccçào humana (COVID-19).
r[çlusive r prcvistâs pele preseute Decreto, acanetará a

rcsponsabilizaçào civi1, administrativa e penaI dos dgette§
inlratorcs. c os sujcitará à aplicação das scgutnrcs pcnalidadcs:

l. NIuita:
ll. Suspensâo da atividade:
lll. Cassação do Alvará de Localiaçâo e Funcjonamento e

dcrnais peualidades previstas peias legislações corelatas.

§ 1". As pcnalidadcs prcvistas nos incisos I, ll c lll, podcúo scr
aplicadas cunulativamcnte, sem prcjuízo c outlas sauções
admirrisIatilas. civeis e penais cabír'ei:.

§ 2". Â mulra de que tmla o inciso I do arrigo 4'. serd âFlicada
nos seguilltes valoresl

[. pam pcssoas fisruas, ric R§ 100.00 (ccm rcais):
ll. para as pessoas -juridicas, de R$ 2.000,00 (dois mil rcais);

§ 3". Errl caso dc rcincidôncia, as multas scrão cobradas crr
dobro. senr prcjuizo das dertrais sanções aplicáveis.

§ l'. .\ pehalidade de Suspensão da Atividade prevista no inc.
II do Ar1.4". sr-rá aplicada imcdtalamente. no momento da
coltstataçâo da iDfraçào. e se dara pe)o pruo de 4 (quatro) a 24
(vinte e quab!) horas ou, em caso de reincidêucia, de até 5
(cinc0) di35 çp651-s91;ys5.

§ 5". A penalidade de cassação do .A.lvará de Localizaçào e
Funcionarnenro sefti aplicada ern caso de reincidência ou de
.ctirada, datro. descamcteilzação ou dcstnrição do aviso de
interdição do esubeleculenlo.

www.diâÍiômunicipâl.com.brlemplmâtêria/1445C093/D3AGdBq25vfPBCzSEGbwyatQAySVulQCRKwyDAowJVvJtbUoZSTgeagHkOtnwgpJskSxr 1l)


